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Concurso Público 

 

“Serviços de manutenção e reparação do sistema de abastecimento de energia 

eléctrica das instalações desportivas situadas em Macau afectas ao Instituto do 

Desporto” 

 
Nos termos previstos no artigo 13.

o
 do Decreto-Lei n.

o 
63/85/M, de 6 de Julho, e em conformidade 

com o Despacho do Ex.
mo

 Senhor Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, de 26 de Setembro de 

2017, o Instituto do Desporto vem proceder, em representação do adjudicante, à abertura do concurso 

público para os serviços de manutenção e reparação do sistema de abastecimento de energia eléctrica, 

durante o período de 15 de Fevereiro de 2018 a 14 de Agosto de 2020, das seguintes instalações 
desportivas situadas em Macau efectas ao Instituto do Desporto: 

Designação das Instalações Desportivas 

1 Pavilhão Polidesportivo Tap Seac 

2 Centro Náutico da Praia Grande 

3 Centro Desportivo da Vitória 

4 Centro Desportivo Tamagnini Barbosa 

5 Centro Desportivo do Colégio D. Bosco 

6 Centro Desportivo Lin Fong 

7 Fórum de Macau 

8 Piscina Dr. Sun Iat Sen 

9 Piscina Estoril 

10 Campo Livre da Avenida do Comendador Ho Yin 

11 Campo Livre da Estrada do Canal dos Patos 

12 Campo Livre da Rua Central da Areia Preta 

13 Campo Livre de Almirante Magalhães Correia 

14 Campo Livre de Veng Neng 

15 Campo Livre da Avenida Panorâmica do Lago Sai Van 

16 Campo Livre da Ilha Verde “Cheng Choi” 

A partir da data da publicação do presente anúncio, os interessados podem dirigir-se ao balcão de 

atendimento da sede do Instituto do Desporto, sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.
o
 818, em 

Macau, no horário de expediente, das 9.00 às 13.00 e das 14.30 às 17.30 horas, para consulta do 

Processo de Concurso ou para obtenção da cópia do processo, mediante o pagamento da importância 

de $ 1 000,00 (mil) patacas. 

Os interessados devem comparecer na sede do Instituto do Desporto até à data limite para 
apresentação das propostas para tomarem conhecimento dos eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

http://www.sport.gov.mo/web/pt/venues/intro.php?venue=12
http://www.sport.gov.mo/web/pt/venues/intro.php?venue=19
http://www.sport.gov.mo/web/pt/venues/intro.php?venue=19
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O prazo para a apresentação das propostas termina às 12.00 horas do dia 27 de Novembro de 2017, 

segunda-feira, não sendo admitidas propostas fora do prazo. Em caso de encerramento do Instituto do 

Desporto na data e hora limites para a apresentação das propostas acima mencionadas, por motivos de 

tufão ou por motivos de força maior, a data e a hora limites estabelecidas para a apresentação das 

propostas serão adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte. 

Os concorrentes devem apresentar a sua proposta dentro do prazo estabelecido, na sede do Instituto do 

Desporto, no endereço acima referido, acompanhada de uma caução provisória no valor de         

$ 50 000,00 (cinquenta mil) patacas. Caso o concorrente opte pela garantia bancária, esta deve ser 

emitida por um estabelecimento bancário legalmente autorizado a exercer actividade na RAEM e à 

ordem do Fundo do Desporto ou efectuar um depósito em numerário ou em cheque (emitido a favor do 

Fundo do Desporto) na mesma quantia, na Divisão Financeira e Patrimonial sita na sede do Instituto 

do Desporto. 

O acto público de abertura das propostas do concurso terá lugar no dia 28 de Novembro de 2017, 

terça-feira, pelas 9.30 horas, no Auditório da sede do Instituto do Desporto, sito na Avenida do Dr. 

Rodrigo Rodrigues, n.
o
 818, em Macau. Em caso de encerramento do Instituto do Desporto na data e 

hora para o acto público de abertura das propostas acima mencionadas, por motivos de tufão ou por 

motivos de força maior, ou em caso de adiamento na data e hora limites para a apresentação das 

propostas, por motivos de tufão ou por motivos de força maior, a data e hora estabelecidas para o acto 

público de abertura das propostas serão adiadas para a mesma hora do primeiro dia útil seguinte. 

As propostas são válidas durante 90 dias a contar da data do acto da sua abertura. 

Instituto do Desporto, 11 de Outubro de 2017. 

O Presidente, Pun Weng Kun. 

 

 

 

 


